
ED{TAL BE CÜNVÜCACÃÜ

EBTTAL DE LrCrEÀÇÃO DTSPENSÁVEL N'2ü228{1&ü1 - CeqGS

A Câr:rara Municipal de General Sampaio, torna público, paÍa conhecimento dos interessados, que através do
Agente de Contratação, na sala do Setor de Licitações na Rua: José Felix. S,õJ, Centro, CEP: 62738-0CI0

Gener"al Sarnpaio, Estado do Ceará, telefone (85) 3357- 1028, através do site:

!:t1;1s,ilç$ryLafAqfllçI4isg_Í]ip&le,§_q.gqy.,b-{ - acesso no link - licitacoes, e por determinação da Lei F'ederal no

l4.1i3.cle 0l deAbril de2021.o qLral iristitui aDispensaparaaquisiçãodetrensecontrataçãodeserviçosde
peiiLrenú valcr por dispensa de licitação em ruzáo do valor previstas nos incisos tr e Il e parágrafo único do art.

i 5 ^ reelizaút COTAÇÃC, que será regida pela i-ei n' . 14.13312A21. e demais exigências previstas neste editai.

a) BA$üS &A UNdilA&E GESTGRà:
Orgão/Entidacle: Câmara Municipai de General Sainpaio.

R-esponsáve I pela Cotação:

Noi-ne: AI§TGNIO GLETZ BÂR§ÜSA DE Mtr§QUTTA
J'elefone: (85) 3357-1028

E-ni ail : cpl.camarageneralsarmpaio@grnail.com

0l

ÍT E[.t DESCr{.r P§r NdÇÃü DC)S PirODUTüS/SE RV iÇüS -ê-ND Q(iÂi{'il
PR.ESTAÇÃO DE SER.VIÇOS DE,qSSESSORIA JIJRÍDiCO-LECISLATiV,â
PARA CAMARA MUNICIPAL DE CENEIi.AL SAMPAIO. CÜNSISTINDO:
Assessoramento e Consultoria na formação e no aperfeiçoamento dos servidores
públicos e dos Vereadores em matérjas relacionadas ao direito público nrunicipai.
constitucional, administrarivo e/ou legislativo, eiaborando e ministrando
apresentações com conteúdo legislativo que visam capacitar os integrantes da
Câmara Municipal; Orientação e ahnlizaçáo das Resoluções, instruções
nonaativas e 1egíslações relaçionadas ao Poder Legislativo; Consultoria na
elaboração de minutas de pnojeto de lei, resolução ou decreto legislativo, bem
coiro as emendas modificativas, aditivas, supressivas e substiÍuiivos solicitacÍos
pela presidência, Mesa Diretora ou Comissões Parlamentares; Assessorarnento às

presiclências da Câmara Municipal e elas Comissões Penranentes,lEspeciais nas

decisões administrativas e legislativas de suas respectivas colrpetêircias. inclusive
quanto aa juízo previo de admissibilidade das raatérias no aspecto constitucional
e legíslativo, Assessorainento. sempre que solicitado, acis relatores das cornissões
permaneiltes e especiais da Càmare Municipal, especialmente q'üanto a elaboração
de pareceres técniccs; Ccnsr-rltoria à presidência cio Pocjer Legislativo ein relação
às práticas que podem ser apiicadas durante o processo legislativo, identificando e

resolvendo problemas ou meihorando os procedimentos legislativos. inclusive
com a ernissão de recomendações verbais ou por escrito; Comparecer
semanalmente à sede do Poder Legislativo Municipal corn o oi:jetivo de prestar
assessoria aos setores legislativos do Parlamento, dirimindo às dúvidas levantadas
pelo departamento responsávei; Par-ticipar das sessões ordinárias e

extraordinárias, sempíe que solicitado. acompanhando o presidente durante os

trabalhos e, sendo necessário, ernitinrlo pareÇer verbal na Tribuna do Plenário;
R.edigir expedientes que envoivam aspectos legislativos relevantes. Numa
estimativa de 09 (nove) horas mensais.
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Foil *r Legislativo &'liinicipal

b) Dados do provedor do site para enviar cotação:

- Endereço para consulta de edital e aflexos: https:/lca*":arageneraXsampaio"çe "lrov"br/

c) Endereço eletrônico para envio Cotação E1etrônica:cpl.camarageneralsampaio@gmail.com;

d) Data e período da fase de recebimento:
INICIO ACOLHIMENTO: ILI&112922, AS 08h00rnin. (horário de BrasíIia)

FIhiÍ DO ACOLHIMENTO: 13i8712022, AS 17hOOmin. (hcrário de Brasília)
ABERTUR A: 14lü712ü22, AS 09h00min. (horário de tsrasília)

e) Critério: nlenor preço, expresso em moeda corrente,nacional com duas casas decimais.

Í) Regime de execução: INDIRETA, POR PREÇO LrNITÁRIO DEITENS/GRUPOS.

g) Prazo máximo de execução dos serviços: 12 MESES

I HCIRA, DATA E LOCAL

Os Documentos de F{abilitação e as Fropostas Comerciais serão recebidos via e-n"lail, conforme data e horário
pre-estabelecidos neste edital. e-maiJ:*pl"ca*:arag*neralsampaicr@gniail"çorn.

Ihl Íc i o AC ol-HIMEI{TO: xí I *1izü22, AS {}8h$0rmim. (horário de Brasíl ia)

FIM DO ACOLF{IME}{TO 131$L2822, AS 17h00mim. (horárir: de Brasília)
ABERTURA: 14181/2022, AS 09h{}0rnin. (horário cie Brasília)

1. DO OB.íETO

PR"ESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE, ASSESSORIA JURÍDICO.I-EGISLAI-IVA PARA CÂN,NA

MUNICIPAL DE GENERAI- SAh4PAIC, CONFORME ESPEC{FICAÇOES NO PRCJETÜ BASICO.

DA F'ONTE ÜE RECLIRSÚS

2.1. As despesas decotrentes d.este contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2ü22 de no.

10.01.01.031.0001 .2"119 - MANUTENÇÃO E, FLTNCIONAMENTO DAS AT{VIDADES LEGTSLATIVAS,
proveniente de recursos próprios e o elemento de despesa é 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceirc Fessoa

JLrrídica, com Recursos Próprios/Duodécimo, valor global estimado RS 50.37tr,20 {cinquenta rnil, trezentos e

seteírtâ e um reais e vinte centavos).

3. DA PART'{CIPaçÃG

3.1" Poderá parricipar desra í-ICíTAÇÃ0 DISIIENSÁVEL:
3"1.1. A parlicipação nesta Licitação dispensável pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da
licitação. conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, qLte atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.2. Que atendam todos os requisitos do Edital;

3.1.3. Que sejam credenciadas e ha'oilitadas pelos órgãos oficiais reguladores dos serviços para os quais ora
se candidata;

3.1.4. Tenham enviado proposta com {nteresse em participar do Edital até a data horário limite
estabelecido.
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3.2. Restrições de partLciBaqãq:

cÂ&frÂH,s.' ffiuru§r§p&L mr
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3.2.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou oumprindo pena de suspensão, que lhes

terrlrarn sido aplicadasl

3.2.2. Não poderá participar empresa com falência decretada;

3.2.3. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas;

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se

-lustifica na medida em que nas contratações. perfeitamente pertinente e compatível para ernpresas atuantes
do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e rnédio poúe, às quais. ern sua
nraioria. apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira.
condições suficientes para a execução de contratos dessa naÍurez4 o qi:e não tornará restrito o universo de
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do ceftame.
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, uão teriam condições de suprir
osrequisitos de habilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o númerode
participantes, admite a formação de consórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Po<ier Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou
não. de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende
da literalidadedotexto da Lei n' 14.13312021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos.
ct'rnclui-se que a vedação de coustituição de empresas em consórcio, para o caso concretc. é o que
nrelhor aterrde o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e

rrroralidade.

Ressalte-se que a uossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto
ern análise. visa exatarnente afastar a restrição à competição, na medida qlle a reunião de ernpresas que,
irrdividualnrente, poderiam prestar os serviços, reduztria o número de licitantes e poderia.
everrtualmente, proporcionar a formaçâo de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações

3.2.4. QLrando um dos sócios representantes ou respollsáveis técnicos da Licitante participar de rnais de urlra

entpresa especializada no ob.ieto desta Licitação. somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

3.2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do serviço. conforme o An.
l4o. Lei rf 14.13312021:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica. quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - ernpresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quarrdo a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa tísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, irnpossibilitada de par-ticipar da
licitação em decomência de sanção que lhe foi impostal

IV - aquele que mantetrha vínculo de ttatureza técnica. comercial. eccnômica, financeira. trabalhista or-r

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
Iicitação ou atue na fiscalização ou rra gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
err linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grall. devendo essa proibição constar expressamente do
edital de Iicitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, rlos temros da Lei r-r" 6.404-de ll*d_e,{LeZS11ür9
r.i'; i ()16. concorrendo entre si:

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
conclenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

Rrra: Jose Felrx. S'N, {'entro. CEP: 62138-000. tieneral Sampaio - CE.
E-mail: carlararnnnir:ipaigenerul@ grnail.com

{--NFJ {h{Fi ü': ::.+xg.sPl 10*01 -!}?
Site: c**:aragener"alsampaio.ce. g*l,.br
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados peia
legi s lação trabalh ista.

§ 1" O irnpedimento de que trata o inciso lll do caput deste artigo será tan-rbém aplicado ao licitante
que atlle em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicacia, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidadeiurídica do licitante.

§2"AcritériodaAdrninistraçãoeexclusivamenteaseusen'iço,oautordosprojetoseaernpresaaqlle
se referem os incisos I e il do caput deste artigo poderão participar no apoio cias atividades de pla-nejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

âgeÍites púrblicos do órgão ou entidade.

§ 3'Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integiantes do mesmo grupo econômico.

§ 4" C disposto neste aftigo não irnpede a licitação ou a contrataçào de obra ou serviço que inclua com.o

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
\ projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5" Em licitações e contratações reaiizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacionai com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou juríciica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos riesta Lei.

3.2.6. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da l-icitante participar cie mais cie uma
empresa especializada no objeto desta n-icitação, somente Lrma delas pocierá participar do cefcame iicitatório,
sendo a escolha dos mesmos no ato de credenciainento, caso isso não ocorra e o agente de ccntratação
veriflcar em outro momento serão ambas desclassificadas/inabiIitadas.

3.3. DAS M{CR.O EMPRESAS E En4PRESAS DE PEQUENO PORTE
3.3.tr. As empresas ccnsideradas n-licroempresa (ME) e empresas de pequeno pofte (EPP), conforme incisos i
e II do afiigo 3o da Lei Complementar 123, de i4 de dezembro de 2006, e que pretendam se beneficiar nessa

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, rieverão apresentar. junto da entrega das

propostas DECtr Á.RÁÇÃü DE ENQUAüR.ÂMETNO COMG MICROEn{PR"ESÂ Otr EMFRESA üE
PEQUENCI POR.TE E AINDÀ DECLARÂÇÃO DB OBERVAI{CÍA DE AINDA NÃO TENH.EM
CELEERABG CONTRATOS COM AÂDMINISTRÂÇÃO PUBLICA QUE TENH.{ EXTRÂPOLÀBG
{} L{M{T'E NO ANO-CÂLENI}ÁRIO DE RBAI-rZÀÇÃO Oa L{CITAÇÃO;
3.3.2. Na f'orma do que dispõe o art. da Lei Complementar no 723, de 14.12.2006 e suas atrterações. a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno pofie someiite
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

3.3.2.1. Para efeito do disposto no item acima, as N{E e EPP, por ocasião de panicipação nesie procedimento
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade Í'iscai e
trabalhista, iresnio que esta tenha algLima restrição.

3"3.2"2. F{avendo restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabal}rista, será assegurado c prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado apartir do momento em que o proponente for declaradc vencedor, prorrogável por
igual período, a critério da Comissão, pera a reguiarização da docurrentação, pagamento ou parcelainento cie

débito e emissão de eventuais cerlidões negatil'as ou positivas com efeito de certidão negativa.

3.3.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.3.2. Implicará na decadência
clo direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultado à CONI'RATANIE
convocar as licitantes reiÍanescentes na ordem de classificaçáo, para assinatura do Contrato.

3.3.3. Será inabilitada a ME ou EFP que não apresentar a regularizaçãc" quando necessária, da docurnentaçãir
cie R.egr,rlaridade fiscal no prazo clefinido no subitem 3.3.2.2.
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4. DA APRESENTAÇÃO DOS IIOCUMENTOS DB HABTLITAÇÃO E PROPOSTAS COMERC{ffS.

4.1. A empresa proponente deverá apresentar somente 0l (um) representante, devidamente munido de
documento qu.e o credencie a participar deste procedimento licitatório, e que venha a responder por sua
representada. E vedada a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. como
também de mais de um representante por proponente.

4.2. P or credenciamento entende-se:

a) procuraçào acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante, na qual conste expressarnente ter
poderes para devida outorga.

b) documento qLre comprove a capacidade de representá-la. no caso do representante ser titular da empresa.

{.2.1. As procurações serão juntadas ao processo de licitação.

:1.2.3. Caso a representação se altere durante o processo de abertura e julgamento da licitação, o novo
( representarrte deverá apresentar, da mesma forma, os documentos relacionados acima.

{.3. O credenciamento, documentação e propostas das empresas que acorrerern a este certame deverão ser
apresentadas no dia, hora e local determinados neste Edital, datilografadas ou inrpressas eletronicamente em
papel tirnbrado da empresa, em 01 (uma) via, datadas, numeradas e deverão ser relacionados, na crdem
estabelecida neste Edital de acordo corn os itens pedidos e apresentados em pastas com assinatura identificada
ria irltirna folha e rr:bricada nas demais folhas, sem ernendas, rasllras ou entrelinhas:

4.3. 1 LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N' 2022011001-CMGS.
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
CREDENCIAL
I{OME DA LICITANTB

4.3.2. - PROPOSTAS COMERCIAIS:
CAMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE
LICITAÇÃO DI SPENSAVEL N.o 202201 I 00 1 -CMGS
NOME DA LICITANTE

.I.3.3. . DOCUMBNTOS DE HABILITNÇÃO:
CAMARA MUNICIPAL DE CENERAL SAMPAIO-CE
r.rcrTAÇÀo DISPENSAVEL N." 202201t 001-CMGS
NOME DA LICITANTE

4.4. E obrigatória a assinatura de quem de clireito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL

5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

5.1. As Propostas Comerciais conterão. no rnínimo:

5.1.1. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no CNPJ;

5.1.2. Validade da proposta. não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.J. Preço global. expressos em reais.

5.1.4. Assinatura do representante legal.

5.2. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas seqüencialmente. da primeira à
Írltirna folha. de modo a refletir seu número exato.

5.2.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante da licitante na
\essà(r de aberttrra das propostas.

Rr*:: Jose Felix- §,ài, Llentr*. L:EP: 6l?38-ti0í1. Generel Sampaio - ('E.
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5.1.2. A proposta deverá ser encaminhadapara o e-mail gpl-qagat_agçLrfalSAnr.gafo(dgryAfl.gqr11 até a data e

horário lirnite estabelecido neste edital.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:

6.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte fonna:

a) Ern originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em

Cartorio ou com identidade para conferencia.
(Parágrafo único - caso deseje que o agente de contratação autentique a documentação, deverá comparecer ao
setor munidos de cópia simples acomp:rnhada do respectivo originai a fim de ser verificada autenticidade).

b) Dentro do prazo de validade" para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do docurnento não
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
orgào emissor que disponha sobre a validade do mesmo.

c) RLrbricados e numerados sequencialmente, da prirneira à última página, de modo a refletir seu número

L exato:

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, será suprida pelo representante da licitante na
sessão de abeftura dos documentos de habilitação.

6.2. DA HABTLTTAÇÃO:

6.2.1. RELATM À nAsrr,rrÂ.ÇÃO rURÍptCa:
6"2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, deviclamente registrado, em se tratarrdo de

sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado cle ata da Assembleia que elegeu seus
atuais Adrninistradores. Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitntivo acompanhado de prova de

diretoria em exercício.
6.2.1.2. Registro Comercial no caso de en:presa individual.

6.2.2. RELATIVA A REGULARIDADE }-ISCAL:
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o casc, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

'' 6.2.2.2.1. O licitante enquadrado como Microempreerrdecior Individual que pretenda auferir os benefícios do
trâtanrento diferenciado previstos na Lei Complernentar n. 123, de 2006- estarâ dispensado (a) da prova de
inscrição rros cadastros de contribuintes estadLral e mLrnicipal.

6.2.2.3. Prova de regLrlaridade fiscal peranÍe a Fazenda Nacional, nrediante apresentação de certidão expedida
coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Naciorral (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
adtrinistrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Poitaria Conjunta no 1.751, de
0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazendaNacionall

6.2.2.1. Prova de regularidade corl.r o Fundo de Garantia do Ternpo de Sen,iço (FCTS);

6.2.2.5. Prova de regularidade com a F'azerida Municipal e Estadual do domicílio ou secl.e do licitantel

6.2.3. QUALTFTCAÇÃo TECNTCÁ.

6.2.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perlinente e contpatível com o objeto da
Iicitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, qr,re

comprove qlre o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em
características. prazos e condições com os serviços objeto da presente licitação.
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6.2.3.2" Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6.2.3.3. Cetidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a inscrição e habilitação para

o exercício cia profissão por pafte da iicitante (OAB).

6 "2.4. D A QUALIF ICAÇÃO E COFIüMrCÂ E FINÀI'{CErRÂ
6"2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida peio Distribuidor Judiciai da sede da
PROPON ENTE, Justiça Crdinária;

6.2.4"2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações ccntábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, na forma da Lei;

{}"2.4.3. As ernpresas criadas no exercício financeiro da dispensa «leverão atender a todas as exigências da
habilitação e pocterão substituir os demorrstrativos contábeis peio balanço de abefiura.

',_ 6"2.5. QUALIFICAÇÂOTR4,B,&LH{S?A
6.2.5.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jurstiça ilo Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito <ie negativa, nos telmos do T'ítulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprol,ada pelo Decreto-I-ei no 5.452, de 1'de maio de i943.

6.2"5"2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de i I (dezoito) anos em
trabalho noturno. perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição cie aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.2.5"3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregadr-rs, servidores públicos da conh'atante
exercendo funções de gerência, administração ori tomada de decisão.

6.3. DA VER{F{CAÇÃO DAS CONDrÇOES DE pARTrCrpAÇÃ0 E DA DOCUn,!ENT.ÀÇÃ$ r}E
F{ABILITAÇAO
6.3.1 Como condição prévia ao exarne da documentação de l.rabilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descurnpriiaento das condições de participação"
através dos seguintes procedimentos:

6.3.2. Verificação da existência de sanção que irnpeça a participação rreste ilÍocesso ou a futura contratação.
i \ mediante a consulta aos seguintes cadastros

6.3.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara de GENERAL SAMPAIO;
6.3.4. Consutrta Conso§iclada de Fessoa .trurídica: tl{.{prpi11_Eegâcê"*-*p::AF{,fu$$g.{.cq,&q-y:*fu.e-:.

6.3.5. Ceará Tramsparente, mantitlo pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparene.ce.gor,.trr/licitações ern andarnento/fornecedores inidôneos).

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitante e tambérn de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 daLei n" 8.129, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade aCministrativa, a proibição de contratar com o Poder Pirblico. inclusive por
intermédio de pessoa juríclica da quai seja sócio majoritário.

6.1.7. Da consulta, a critério a autoridade, poderá ser juntada docrunentação de comprovação aos requisitos
erigidos.

6.5. Coristatada a existência de sanção, a autoridade Competente reputará o iicitante inabiiitado, por falta de
condição de participação.

6.6. Caso necessário, a autoridade Competente poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, rnarcando, na opoúur: idade, aova data e horário em que voltará a se reunir.
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7. trX} PRSCEtsãMENTÜ

7.1 . Este edital permanecerá disponível para recepção de propostas por período de 03 (três) dias úteis;

7.2. Os fornecedores interessados em participar do processo cÍe licitação dispensável deverão enviar suas

propostas de preço, r-itilizando, para tanto, exclusivamente, o meio eletrôriico, através Ce e-mail

':_pi-e_arrr41a$*negi§emÊalgg,_gsêil.q*S, 
sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer

olltros meios estranhos â este; salvo as propostas apresentadas para fomentar o proÇesso no qlie se reiere a

preço de referência.

1.3. O agente de contratação lcomissão de apoio examinarão e rub,ricarão todas as Propostas Comerciais e
os Documentos de Habilitação apresentados.

7 .4. Recebidas as PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a at-rein;ura e análise cias mesmas.

1 "5. O fornecedor melhor classificaCo, considerado vencedor, para efeito de conclusão do processo, deverá
encamintr.rar DOCUMENTOS DE HABII-ITAÇÃO por meio do e-mail: pplçerr;aragqulalgangêtql@_g1tEtiL.çgm,
após solicitação da Comissão de contratação no prazo de 24 (vtnte e quatro horas) a ser verificada pelo
Orgão/Entidade pron-lotor da Licitação Dispensável:

7 .6. A resultaclo da Licitação Dispensável ficará disponível à consulta pública no endereço eletrônico indicado
no Freân-rbulo deste Edital;

7 .7 . F. facultado ao Agente de Contratação, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer
fàse da licitação realizar diligências, destinadas a esciarecer ou compiem entar a instrução do processo.

8. DOS CRI?ERIOS }E.IULGAMENTÜ

8.1. A responsabilidade peias inf,crmações, pareeeres técnicos e econômicos exarados na presente

LiCITAÇÃO DISPENSAVE,L é excir-rsiva da equipe téçnica cia Câmara Municipal de General Sarnpa-io.

8.tr.1. Critério de Julgarnento menor preço.

A * AVALIÀÇÃO DCIS DGCUMEF{TOS DE IIÂBILITAÇÃC

8.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as

exigências peftinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Econômica. Financeira e Qualifi cação Trabalhista.

8.3. Será inabilitada a iicitante que deixar de apresentar quaiquer um cios documentos exigidos ou apresentá-
los em desacorcio corn as exigências do presente edital.

B _ AVAI-IAÇAO DAS PRGPOSTÂS COMERCIAIS

8.4. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigêiicias deste Edital

b) Proposta em função da ofeúa de outro competidor na licitação;

c) Preço Llnitário simbólico ou iruisório, haviCo assim como aqueie incornpatírrel com os preços praticados r-lo

rnercacio;

d) Preço excessivo. assirn entendido como aquele superior ao orçado pela Cân-rara Municipai de GENERAL
SAMPAIO. estabelecido no item 2.1 cleste Edital;

e) Preços globais inexequíveis na fonna do Art. 59 da Lei 14.13312021

8.5. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.

«
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8.6. Os erros de soma e/ou multipiicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados nas

Propostas Comerciais das PROPONENT'ES, serão devidaÍrrente corrigidos, não se constituindo. de fonra
alguma. como rnotivo para desclassificação da proposta.

8.7. Verificada a igualdade no menor preço global em duas ou mais propostas, a iicitação será decidida por
sorteio. observado o disposto no afiigo 60 da Lei n.o 14.13312021;

e. C0NTRATAÇÃO

9.1. Após a hornologação e adjudicação. caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
ern itido instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados apartir dadata de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso Q\ota de

Ernpenho/Carta ContratoiAr-rtorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sauções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1. Alternativamente à canvocação para comparecer peraflte o órgão ou enÍid(tde para ct

assinatura do Termo de ()ontrato, a Administraçiio poderd encaminhá-lo para assinaÍura.
mediante correspondência posÍal com aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrônicct, para
que seja assinado e Cevolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a conlar da dctta de seu
recebimento.

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota cie empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorogado 1 (uma) yez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) rneses pror"rogável confonne previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

L).4" t*va assinaturado eontrato ou do instrumento equivalente será exigidaacomprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

9.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
clue sc fizeren-l necessários, até os limites previstos no na Lei. 14.i33,2021.

9.6. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações corlstantes deste edital e não assinar o
Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis. é facultada a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO declará-la
clesclassificada e convidar a segunda classificada, e assim sucessivalnente, para assinar o contrato nas rnesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9.7. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido peia Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em

favor do órgão ou entidade licitante

IO" DOS PRAZOS

10.1. O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2022, com validade a partir de sua assinatura.
podendo ser prorrogaclo nos casos e formas previstos na Lei de Licitações.

10.2. O prazo para conclusão dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir do dia cla ernissão da
orderl de serviços;
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10.3. Os prazos de início, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser prorrogados desde que,
devidamente justificados os motivos, a critério da Administração.lnantidas as demais cláusulas do Contrato, e

desde que ocorra a circunstância apontada da Lei de Licitações vigente.

10.4. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Sr. Presidente da Câmara de CENERAL
SAMPAIO. ate i 0 (dez) dias antes da data do témino do prazo contratual.

il. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

ll.t.Ospreçossãofinneseimeajustáveispeloperíodode 12(doze)mesesdaapresentaçãodaproposta.

11.2. O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as

corrdições prerriamente pactuadas, mediante solicitação do contratado deviclamente justificada e acompanhada
dos docuurentos que comprovem o desequilíbrio.

11.3. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das
propostas. corn base na variação percentualacumulada no período sotr analise, IGP-M (ínclice geralde preços
do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

12. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

12.1. PAGAMEI{TO: O pagamento será efetuado em até I0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa.

acompanhadas das Certidões Feclerais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor

12.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido cie

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento" aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM:lxNxVP
EM.: Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I : Indice de atualização financeira" calculado segundo a fórmula:

L'l-(Tx/100)
36s

Tx: IPCA (IBGE)
N : Núrmero de dias entre a data liniite prevista para o pagamento e a daÍa do efetivo pagamento
VP: Valor da Parcela em atraso

13. DAS SUBCONTRATAÇÕES

13.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte dos serviços no máximo 20o/o (vinte por cento), desde
que autorizada pela CONTRATANTE. conforme exigências:

13.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste Contrato.
Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo
fornecimento global do ob.ieto.

13.1.2. Ern hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATATANTE com os
subcontratados.

13.1.3. A CONTRATANTE reservâ-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas or-r

admiu istrativas.
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguitrtes sanções, independentemente

de outras sanções previstas na Lei 14.1n12421.

I - advertência;

II - mLrlta:

III - irnpedirnento de licitar e contratar:

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso cottcreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a irnplantação ou o aperfeiçoarnento de prograrna de integridade, confonne ilonras e orientações

dos órgãos de controle.

§ 2" A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no

inciso I do caputdo art. i55 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penaiidade mais

grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso II será de 30Yo (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no ar1. i 55 da Lei 14.13312021.

§ 4" A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar

a irnposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Adrninistração Púrblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo rnáxirno de

3 (três) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII docaputdo art. 155 Lei 14.1,331202i, bem couro pelas inl?ações

adrninistrativas previstas nos incisos tl, III, IV, V, VI e Vll do referido artigo que justitiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

nráximo de 6 (seis) anos.

§ 6" A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de anáiise jurídica e observará as seguintes

regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de

Estado. de secretário estadr"ral ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será

de cornpetência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

Il - qr"rando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Jr.rdiciário, pelo Ministério Púrblico e pela

Deferrsoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de

nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na fotma de reguiamento.

§ 7o As sanções previstas nos incisos t. III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente cont a prevista

no inciso II.

§ 8o Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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§ 9" A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

15.{} X}{} REC§R{PiENTG ã}OS S[ii.VtÇO§

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, rnediante termo
detalhado. quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou cornissão designada peia autorida<ie competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratr.rais;

16.Ü DÀ FR.AI]BE E DA CÜRRE]PCÃÜ

16.1. O Contratado deve observar e {azar obselar, por seus fornecec{ores e subcontratados, se adrnitida
subcontratação" o mais alto padrão de ética durante todo o processo de iicitação, de contratação e de execução
do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":
OÍbrecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeiivo de influenciar a

acão de servidor público no processo de licitação olr na execução de contrato;

b) "prática fraudulemta":

a falsificação ou omissão dos fatos, eom o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de
Çontrato:

c) ooprática conluiada":

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, coiÍr ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nãc-
competitirzos;

c{)'oprática coercitiva":
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visancio
influenciar sua paiticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e)'oprática oLrstrutiva":
( I ) destruir, falsificar, alterar ou ocuitar provas em inspeções ou f,azer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro niultiiaterai
promover inspeção.

16.2. O contratante. garantida a prévia defesa, apiicará as sanções administrativâs pertineiltes" previstas na Lei
n" l4.lTl2A2l, se comprovar o envolvimento de representanÍe da ernpresâ ou da pessoa física contratada em
práticas con'uptas, fraucluleritas, coiriuiadas ou coercitivas, no deccrrer da iicitação ou na execução do contrato
Ílnanciado por organismo finanseiro rnr:ltilateral, sern prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis"

x7. DAS DEMÀ{S CONDIÇÕE§

17.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta LICITAÇÃC
DiSPENSAVEL.
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77.2.Esta licitação poderá ser, efil caso de feriado, transferida paraa primeiro dia útil sr"ibseqüente, na mesry]a

lrora e local.

i7"3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se ao Agente de Contratação, rra sede da

Câmara Municipal de General Sampaio, durante o período das 08h00mim às 13h00mim. O Edital e projeto
básico. poderá ser adquirido na sede da Câmara Municipal de General Sampaio. Setor de Licitações ou site do

ti r gà o : htlj:1,.-.gA:::ryAgÇ_qÊl-Í]l sampí._t!1.çÊ #{}L.]}/

17.4. Confonrre a legislação em vigor, esta contratação LICITAÇÃO DISPENSAVEL poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegaiidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada. por conveniência da Administração, decomente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para.iListificar o âtol

c) adiada, por moiivo justiÍicado.

17.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus anexos, deverão ser

dirigidas. por escrito, diretarnente à Comissão de Contratação da Câmara Municipal de GENERAL
SAMPAIO, no horário comercial, de2u a6 feira, ou através do fac-símile n" (85) T2A-1535.

i8"$ E){} FOLO

18.1 - Na hipótese de procedimento ju<iicial, fioa eleito o foro da Comarca de General Sampaio - CE,
ercliiído. qualquer outro por mais privilegiado que seja;

GENERAL SÂMPAIO - Ceará. 10 de Janeiro de 2A22
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